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EDITAL 05/2018/COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – NÚCLEO
PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE DO CAMPUS CHAPECÓ 

DIVULGA AS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS INSCRITAS NO PROCESSO
ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO NÚCLEO

PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE DO CAMPUS CHAPECÓ (NPPD) 

A Comissão Eleitoral do Núcleo Permanente de Pessoal Docente do Campus Chapecó
homologada  pela  Resolução  Nº  03/2018  –  Conselho  do  Campus Chapecó,  em
cumprimento às atribuições previstas na Resolução Nº 05/2016 – CONSUNI/CAPGP,
DIVULGA AS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS  inscritas  no  processo  eleitoral  para
escolha  dos  representantes  do  Núcleo  Permanente  de  Pessoal  Docente  do  Campus
Chapecó da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme a seguir especificado: 

 
Requerimento Candidatos Siape

RE 137/SEP - CH/UFFS/2018 GELSON AGUIAR DA SILVA MOSER (TITULAR)
JULYANE FELIPETTE LIMA (SUPLENTE)

1750175
2155226

RE 138/SEP - CH/UFFS/2018 VALÉRIA SILVANA FAGANELLO MADUREIRA (TITULAR)
SILVIA SILVA DE SOUZA (SUPLENTE)

1952818
2033432

RE 139/SEP - CH/UFFS/2018 JOSÉ CARLOS BINS FILHO (TITULAR)
BRAULIO ADRIANO DE MELLO (SUPLENTE)

1806074
1645173

RE 140/SEP - CH/UFFS/2018 SAMUEL MARIANO GISLON DA SILVA (TITULAR)
MARCO AURÉLIO TRAMONTIN DA SILVA (SUPLENTE)

1348421
1862788

RE 141/SEP - CH/UFFS/2018 JANICE TERESINHA REICHERT(TITULAR)
JOÃO PAULO BENDER (SUPLENTE) 

1682527
1929221

RE 142/ SEP – CH/UFFS/2018 ÉVERTON MIGUEL DA SILVA LORETO (TITULAR)
MOACIR FRANCISCO DEIMLING (SUPLENTE)

1767544
2052356

Total de chapas: 06

De  acordo  com  edital.  Art.  10,  §1º:  “Qualquer  eleitor  ou  chapa  poderá  solicitar
impugnação de chapa(s), através de requerimento assinado, com protocolo endereçado
ao presidente da CEL, anexando prova documental, até a data prevista no calendário
eleitoral”.

Chapecó-SC, 25 de maio de 2018.

Prof. Daniela Savi Geremia 
Presidenta da Comissão Eleitoral Local (CEL) 
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